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AAvviissoo  
BBoollssaass  ddee  eessttuuddoo        

PPrroommooççããoo  ddaa  QQuuaalliiddaaddee  

ano letivo 2024/2025 

 

De acordo com o regulamento de atribuição de bolsas de estudo da Universidade 

Portucalense, serão atribuídas duas bolsas ao 1º ano de cada curso, às médias mais 

elevadas. 

 

Estas bolsas destinam-se a alunos que concluíram: 

 

1. O Ensino Secundário, no ano letivo 2023/24, com média final não inferior a 

dezasseis valores, sem recurso a arredondamento, que se matriculem no 1º 

ano de um dos cursos do 1.º ciclo de estudos lecionados na UPT. 

2. Serão considerados os alunos matriculados até ao dia 30 de agosto de 2024. 

 

 

Divulgação de Resultados: 18 de outubro de 2024 
 

 

 

 

   Porto, 01 de julho de 2024 

 

  O Gabinete de Ação Social da Universidade Portucalense  

 

 


